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INSTITUTO FEDERAL

Paraná
Ministério a Eciucação

PROCESSO Nº 23411.001745/2020-10

TERMO DE CONTRATO Nº 01/2020

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 01/2020, QUE

FAZEM ENTRE Sl 0 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ E A EMPRESA

DATEN TECNOLOGIA LTDA.

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ —— CAMPUS

PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida José Felipe Tequinha, nº 1400, Jardim das

Nações, Paranavaí — PR, neste ato representado por seu Reitor, Prof. ODACIR ANTONIO ZANATTA, portador

da Cédula de Identidade 16.157,372 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.578.159—04, conforme Decreto

de 04 de dezembro de 2019 do Ministério da Educação, publicado no DOU em 05/12/2019, Seção 2, página

1

CONTRATADA: DATEN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº O4.602.789/0001—01, sediada na

Rodovia BA 262, Km 3,5, Distrito industrial de Ilhéus, Bairro Iguape, CEP 45658—335 — Ilhéus — BA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA JUNIOR,

portador da Carteira de Identidade nº 174569327, SSP/BA, edo CPF nº 240.115.505—82.

Tendo em vista o que consta no Processo nº 23411.011584/2019—21 e em observância às disposições da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 41/2019, por Sistema de Registro de Preços, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de computadores sem monitores para

atender as necessidades do IFPR — Campus Paranavaí, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula—se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

UNIDADE

ITEM
IDENTIFICAÇÃO

VALOR
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

CATMAT

DE QUANTIDADE

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

MEDIDA

COMPUTADOR SEM MONITOR +

2
GARANTIA 60 MESES (DETALHAMENTO

457072 Unidade 68
NO TÓPICO 15.2 DO TERMO DE R$ 3.585,00 R$ 243.780,00

REFERENCIA)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

V/I
%
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de 03/02/2020 a 03/02/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 243.780,00 (duzentos e quarenta e três

mil e setecentos e oitenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

encargos sociais, trabalhistas,
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de2020,na classificação abaixo:

NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52

PLANO INTERNO: LPGESP0100N

FONTE DE RECURSOS: 8100000000

EMPENHO: 2019NE800480

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram—se no item 13 do

Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 14 do

Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE D<ECUÇÁO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no item 4 do

Termo de Referência.

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 11 do Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇõEs' DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 7 e 8

do Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 15 do Termo

de Referência.
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12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA RESCISAO

121 O presente Termo de Contrato podera ser rescdedo

1211 por ato unIIateraI e escrIto da AdmInIstraçao nas SItuaçoes preVIstaS nos InCIsosl

a XII e XVII do art 78 da La nº 8 666 de 1993 e com as consequenCIas IndIcadas no art 80

da mesma LeI sem preJUIzo da aplIcaçao das sançoes preVIstas no Termo de ReferenCIa

anexo ao EdItaI

1212 amIgavelmente nos termos do art 79 InCISO II da La nº 8 666 de1993

122 Os casos de reSCIsao contratual serao formalmente motIvados assegurando se a

CONTRATADA o dIreIto a preVIa e ampla defesa

123 A CONTRATADA reconhece os dIreItos da CONTRATANTE em caso de reSCIsao

admInIstratIva preVIsta no art. 77 da Le! nº 8666, de1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme ocaso:

1241 Balanço dos eventos contratuaISja cumprIdos ou parcIalmentecumprIdos

1242 Relaçao dos pagamentOSJa efetuados e anda deVIdos

1243 IndenIzaçoeS e multas

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA VEDAÇOES

131 E vedado a CONTRATADA

1311 caUCIonar ou utIIIzar este Termo de Contratopara qualquer operaçaOIfInanceIra,

13...12 interromper a execução contratual sob alegação deinadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 CLAUSULA DECIMA QUARTA ALTERAÇOES

141 Eventuals alteraçoes contratuaIs reger se ao pela dISCIpIIna do art 65 da La nº

8 666 de 1993

14.2. A CONTRATADAeeobrIgada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

143 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderao exceder o lImIte de 25% (vmte e CInCO por cento) do valor InIcIal atuaIIzado do

C0ntrato

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS.

15..1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.078, de 1990— Códígo de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais

doscontratos.

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA PUBUCAÇAO

161 IncumbIra a CONTRATANTE prOVIdencIar a publIcaçao deste Instrumento por

extrato no DIarIo OfIcIaI da UnIao no prazo preVIsto na LeI nº 8 666 de 1993
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17 CLAUSULA DECIMA SETIMA FORO

171 E eIeIto o Foro da comarca de CurItha PR para dIrImIr os IItIgIOS que decorrerem da

execuçao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conCIlIaçao conforme art 55

ê2º da LeI nº 8 666/93

Para fIrmeza e vaIIdade do pactuado o presente Termo de Contrato fOI lavrado em duas (duas) Vias de Igual

teor que depOIs de Mc e achado em ordem vai aSSInado pelos contraentes

ParanavaI/PR 06 de fevereIro de 2020
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